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Secretaria de Estado de cidades 
e de integração regional

companhia de Saneamento do Estado de minas Gerais
Diretor-Presidente: Sinara Inácio Meireles Chenna

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA
(Referência legal:§3º, art.73 da Constituição Estadual, acrescido pelo art.1º da EC nº61, de 21/12/2003)

Demonstrativo de Despesas com Remuneração – Ano: 2016–3º Trimestre (em Reais)

Posição Funcional Julho Agosto Setembro Desembolso Trimestre valor Quant . valor Quant . valor Quant .
Direção Superior 349 .479 21 349 .479 21 349 .479 21 1 .048 .437
Encargos 111 .776 - 108 .621 - 109 .726 - 330 .123
Sub-Total (1) 461 .255 21 458 .100 21 459 .205 21 1 .378 .560
Gerência 3 .214 .128 156 3 .274 .746 161 3 .239 .983 160 9 .728 .857
Recrutamento Amplo 310 .972 23 310 .972 23 310 .972 23 932 .916
Nível Superior 7 .439 .882 656 7 .484 .089 660 7 .513 .408 664 22 .437 .379
Administrativa, Operacional,Téc . Adm . e Téc . Operacional 32 .935 .044 10 .408 33 .336 .378 10 .420 33 .300 .601 10 .445 99 .572 .023
Encargos 50 .023 .885 - 52 .784 .189 - 52 .842 .243 - 155 .650 .317
Sub-Total (2) 93 .923 .911 11 .243 97 .190 .374 11 .264 97 .207 .207 11 .292 288 .321 .492
TOTAL 94 .385 .166 11 .264 97 .648 .474 11 .286 97 .666 .412 11 .313 289 .700 .052
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Agência reguladora de Serviços 
de Abastecimento de água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
AFASTAMENTO POR MOTIvO DE 

CASAMENTO- ATO Nº 12/2016
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art.201 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por 
oito dias, ao servidor Felipe Aprigio dos Santos Teixeira Ribeiro, Masp 
1 .371 .485-2, cargo Analista Fiscal e de Regulação Serviços Abasteci-
mento de Agua e Esgotamento Sanitário, a partir de 13 de outubro de 
2016 .
 Belo Horizonte, 26 de outubro de 2016 .

Ana Costa Rego
Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças 

AFASTAMENTO POR MOTIvO DE 
CASAMENTO- ATO Nº 13/2016

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art.201 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por 
oito dias, à servidora Loren Jakeline Pulido, Masp 1 .379 .373-2, cargo 
DAI-24, a partir de 09 de setembro de 2016 .
 Belo Horizonte, 28 de outubro de 2016 .

Ana Costa Rego
Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Secretaria de Estado 
de turismo

Secretário: Ricardo Rocha de Faria

Expediente
 RESOLuÇÃO SETuR Nº 31, DE 27 DE OuTuBRO DE 2016 .

 Institui comissões especiais para promover o levantamento com-
pleto dos inventários físicos e financeiros dos valores em tesouraria, 
dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, dos 
bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou recebidos em cessão, 
inclusive imóveis, que são objeto de registro nos Ativos Permanente e 
Compensado e no Passivo Compensado, e das dívidas constantes dos 
grupos Passivo Circulante e Passivo Exigível a Longo Prazo .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado 
de Minais Gerais e em observância ao disposto no artigo 3º do Decreto 
Estadual nº 47 .064, de 20 de outubro de 2016;

RESOLvE:
 Art . 1º - Ficam instituídas Comissões Especiais para promover o levan-
tamento completo dos inventários físicos e financeiros dos valores em 
tesouraria, dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades simi-
lares, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou recebidos 
em cessão, inclusive imóveis, que são objeto de registro nos Ativos 
Permanente e Compensado e no Passivo Compensado, e das dívidas 
constantes dos grupos Passivo Circulante e Passivo Exigível a Longo 
Prazo .
 Art . 2º - Integram as Comissões os seguintes servidores:
I - Comissão de Levantamento da Dívida Flutuante:

Nome Masp Designação
Thiago da Silva Leite Leal 1 .367 .752-1 Presidente
Ana Maria Agenor 1 .373 .332-4 vice-Presidente
João Rodrigues Miranda 1 .367 .739-8 Membro

II - Comissão do Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Inventário do 
Material de Consumo:

Nome Masp Designação
Newton de Carvalho Júnior 1 .369 .269-4 Presidente
Ângelo Luiz Rezende 346 .494-8 vice-Presidente
valéria Prado Monteiro 367 .400-9 Membro
Rafael Almeida de Oliveira 669 .747-8 Membro
Ana Carolina Pinheiro Costa 1 .368 .286-9 Membro

 Art . 3º - As comissões a que se refere esta Resolução deverão apresen-
tar os relatórios com apuração prévia dos saldos com data-base de 30 de 
novembro de 2016 e, posteriormente, relatório conclusivo, contendo os 
saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2016.
 Art. 4º - O levantamento da dívida flutuante e fundada e dos inven-
tários físicos e financeiros a que se refere esta Resolução deverá ser 
entregue à Diretoria de Contabilidade e Finanças da SETuR até o dia 
12 de dezembro de 2016, conforme disposto no item vIII do ANExO 
do Decreto Estadual nº 47.064/2016.
 Art . 5º . - Fica determinado o fechamento do almoxarifado da Secretaria 
de Estado de Turismo no período de 16 de novembro de 2016 ao dia 
21 de novembro de 2016, para que se possa realizar o inventário dos 
materiais estocados .
 Art . 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário .
Em Belo Horizonte, 27 de outubro de 2016 . RICARDO ROCHA DE 
FARIA SECRETáRIO DE ESTADO DE TuRISMO 
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: João Cruz Reis Filho

instituto mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
 Diretor-Geral Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 332/2016 REMOVE A PEDIDO, nos termos do art. 80, da 
Lei nº 869, de 05/7/1952, à servidora PAULINE DE LIMA ESPIN-
DOLA, masp 1305943-1, do Escritório Seccional de Boa Esperança 
para a Coordenadoria Regional de Oliveira .
ATO Nº 333/2016 AVERBA aos registros funcionais do servidor 
JENER SENA REIS, masp 0664874-5, o tempo 2.118 dias ou 05(cinco) 
anos, 09(nove) meses e 23(vinte e três) dias conforme certidão do Ins-
tituto Nacional de Seguro Social – INSS, para fins de adicionais e apo-
sentadoria, a partir de 19-10-2016 .
ATO Nº 334/2016 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, 
do ADCT, da CE/1989, 1º, 2º e 3º quinquênios ao servidor JENER 
SENA REIS, masp 0664874-5, a partir de 19-10-2016 .
ATO Nº 335/2016 CONCEDE, nos termos do parágrafo 4º do artigo 31, 
da CE/1989, férias prêmio referente aos 2º e 3º quinquênios, ao servidor 
JENER SENA REIS, masp 0664874-5, a partir de 19-10-2016 .
ATO Nº 335/2016 CONCEDE, nos termos do parágrafo 4º do artigo 31, 
da CE/1989, férias prêmio referente aos 2º e 3º quinquênios, ao servidor 
JENER SENA REIS, masp 0664874-5, a partir de 19-10-2016 .
ATO Nº 336/2016 AVERBA aos registros funcionais do servidor 
LAuRO MARCIO OTTONI MuNIZ, masp 1218734-0, o tempo 6 .184 
dias ou 16(dezesseis) anos, 11(onze) meses e 14(quatorze) dias con-
forme certidão do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, para fins 
de aposentadoria, a partir de 14-10-2016 .
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PORTARIA IMA Nº 1670, de 28 de outubro de 2016 .

Dispôe sobre os parâmetros e Padrões físico - químico e microbiológi-
cos de produtos de origem animal e água de abastecimento e revoga a 
Portaria N° 1309, de 14 de maio de 2013 .
O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso da atri-
buição que lhe confere o artigo 12, incisos I e Ix, do Regulamento a 
que se refere o Decreto nº 45 .800, de 6 de dezembro de 2011, com 
nova redação dada pelo Decreto Estadual nº 12 .969, de 14 de março de 
2016, e considerando o disposto no artigo 143 do Regulamento baixado 
pelo Decreto Estadual nº 38 .691, de 10 de março de 1997; a probabi-
lidade da ocorrência de alterações / modificações no que se refere aos 
parâmetros e padrões físico-químicos e microbiológicos de produtos 
de origem animal e água de abastecimento, e considerando a necessi-
dade de disponibilização de informações pertinentes ao tema para os 
laboratórios credenciados e para as indústrias registradas no IMA, e 
ainda de reordenar o anexo, atualizado técnica e legalmente, corres-
pondente aos parâmetros e padrões físico – químicos e microbiológicos 
de produtos de origem animal e água de abastecimento .RESOLvE:Art . 
1º - Os procedimentos referentes à exigência de análises laboratoriais 
de produtos de origem animal e água de abastecimento observarão os 
parâmetros especificados no Anexo desta Portaria.Parágrafo único – O 
anexo mencionado no “caput” encontra-se disponível para consulta dos 
interessados no “site” www@ima.mg.gov.br.Art. 2° - Em situações de 
risco epidemiológico que justifique um ALERTA SANITÁRIO, podem 
ser realizados outros parâmetros físico químicos e microbiológicos não 
incluídos nos padrões pré estabelecidos, em função do problema, ou 
aplicado plano de amostragem mais rígido conforme I.C.M.S.F. (Inter-
national Commission on Microbiological Specifications for Foods). As 
exceções incluem elucidações de Doenças Transmitidas por Alimentos 
(DTA) e rastreabilidade de patógenos. Neste caso, podem ser incluídas 
determinações de micro-organismos e toxinas que não constam explici-
tamente nos critérios e limites discriminados no Anexo I desta Portaria . 
§ 1º - Entende-se por fator de risco, em se tratando de saúde, qualquer 
situação que aumente a probabilidade de ocorrência de uma doença ou 
agravo à saúde . §2º-Nocaso de análises de produtos não caracteriza-
dos nesta Portaria, deve-se considerar a similaridade da natureza e do 
processamento do produto, como base para o seu enquadramento nos 
padrões estabelecidos por um produto similar aos referidos neste Anexo 
Art .3°-O descumprimento dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria 
dará ensejo às penalidades descritas no Decreto n° 38 .691, de 10 de 
março de 1997 .Art . 4º - Revogar a Portaria N° 1309, de 14 de maio de 
2013 .Art . 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Belo Horizonte, 28 de outubro de 2016 .Marcílio de Sousa Magalhães, 
Diretor – Geral .
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Secretaria de Estado 
de transportes e 
obras Públicas

Secretário: Murilo de Campos valadares

Expediente
RESOLuÇÃO Nº 026, DE 28 DE OuTuBRO DE 2016 .

Altera o Anexo Único da Resolução SETOP nº 16/2016, mediante o 
acréscimo de mais 31 Municípios .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS 
PÚBLICAS e a SuBSECRETáRIA DE INFRAESTRuTuRA, no 
uso das atribuições conferidas pelo §1º do art . 93 da Constituição do 
Estado, tendo em vista o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93, 
na Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, que dispõe sobre a estrutura 
orgânica da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de 

Minas Gerais, no Decreto nº 45 .750, de 5 de outubro de 2011, que dis-
põe sobre a organização da Secretaria de Estado de Transportes e Obras 
Públicas, e no Decreto nº 43 .635, de 20 de outubro de 2003,
RESOLvE:
Art . 1º Alterar o Anexo Único da Resolução nº 16, de 29 de junho 
de 2016 que convalida convênios celebrados no exercício de 2014, 
mediante o acréscimo de mais 31 municípios .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, em Belo Hori-
zonte, aos 28 do mês de outubro de 2016. 228º da Inconfidência 
Mineira e 195º da Independência do Brasil .

MuRILO DE CAMPOS vALADARES
Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas

FABIANA DE CASTRO RASO
Subsecretária de Infraestrutura

Relação de municípios acrescidos ao Anexo Único 
da Resolução nº 16, de 29 de junho de 2016 .

CONvÊNIO MuNICÍPIO
894/2014 PRO ALFENAS
431/2014 PRO BARROSO
357/2014 PRO BERTÓPOLIS
990/2014 PRO CABECEIRA GRANDE
462/2014 PRO CAETANÓPOLIS
507/2014 PRO CANTAGALO
1001/2014 PRO CARMO DO RIO CLARO
271/2014 PRO CRuCILÂNDIA
915/2014 PRO DIOGO DE vASCONCELOS
405/2014 PRO ESPERA FELIZ
404/2014 PRO GuARANÉSIA
234/2014 PRO IAPu
967/2014 PRO IBIRACATu
449/2014 PRO INHAÚMA
473/2014 PRO INIMuTABA
968/2014 PRO ITABIRITO
445/2014 PRO ITAÚ DE MINAS
433/2014 PRO JEQuITIBá
612/2014 PRO MINDuRI
811/2014 PRO MOEDA

1072/2014 PRO MONTEZuMA
736/2014 PRO MuZAMBINHO
882/2014 PRO NATALÂNDIA
610/2014 PRO PIMENTA
582/2014 PRO PIRANGA
1030/2014 PRO PRATáPOLIS
344/2014 PRO PRESIDENTE KuBITSCHEK
991/2014 PRO SANTO ANTÔNIO DO JACINTO
992/2014 PRO SANTO ANTÔNIO DO JACINTO
546/2014 PRO SÃO GONÇALO DO PARá
194/2014 PRO TRÊS CORAÇÕES
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Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem 

de minas Gerais
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS – DER/MG – COMUNICADO DE EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO DE AuTuAÇÃO E PENALIDADE DE MuLTA – 
113200 - DER/MG. O Diretor Geral do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN/MG e Resolução 404/12, do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/
ou Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprova-
ção de entrega aos proprietários dos veículos, notifica-os das respecti-
vas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 (quinze) dias contados 
a partir desta publicação, para interporem recurso de Defesa de Autua-
ção e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condu-
tor Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para 
apresentarem recurso junto à JARI/DER-MG, para as Notificações de 
Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou Penalidade está 
disponível no site www .der .mg .gov .br . Editais números: 281016-0883, 
281016-0884, 281016-0885 e 281016-0886 .
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PORTARIA Nº 3 .549, DE 28 DE OuTuBRO DE 2016 . Institui as 
comissões de avaliação e de recursos das unidades do DEER/MG para 
fins de Avaliação Especial de Desempenho - AED e de Avaliação de 
Desempenho Individual - ADI, para atuarem no 12ºperíodo avaliatório . 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
DEER/MG, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 
10 do Decreto Estadual n° 47 .069, de 25 de outubro de 2016, e obser-
vando o disposto na Lei Complementar nº 71, de 30 de julho de 2003, 
no art .13 do Decreto 44 .559, de 29 de junho de 2007, e no art . 25 do 
Decreto nº 45 .851, de 28 de dezembro de 2011, DETERMINA: Art . 
1º Ficam instituídas as comissões de avaliação e de recursos das uni-
dades do DEER-MG para fins de Avaliação Especial de Desempenho 
– AED e Avaliação de Desempenho Individual - ADI, para atuarem no 
12º período avaliatório, cujas composições encontram-se disponíveis: 
I - na DF/Gerência Recursos Humanos; II - no serviço de Documen-
tação da DF/GPM; III - nas Unidades Administrativas da Sede e das 
Coordenadorias Regionais; Iv - na Intranet, no Espaço das Diretorias, 
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, Gerência de Desenvol-
vimento, Núcleo de Avaliação de Desempenho . Art .2º Os membros das 
Comissões de Avaliação devem atuar de acordo com as competências 
estabelecidas no Decreto n .º44 .559, de 29 de junho de 2007 e Decreto 
nº 45 .851, de 28 de dezembro de 2011 . Art .3º O mandato dos membros 
das comissões de que trata esta Portaria terá vigência de 01 (um) perí-
odo avaliatório, podendo ser prorrogado por igual período . Art . 4º Fica 
revogada a Portaria nº 3 .437, de 29 de outubro de 2015 . Art . 5º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. DEER/MG, em Belo 
Horizonte, aos 28 de outubro de 2016 .

Atos assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: 
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do § 24 do artigo 36 da Constituição Estadual/1989, dos 
servidores:
Edvaldo Pereira da Cruz, Masp 1032125-5, a partir de 19/10/2016, 
referente ao cargo de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Código 
AuTOP, Nível I, Grau G .
João José Rodrigues de Oliveira, Masp 1032186-7, a partir de 
24/10/2016, referente ao cargo de Auxiliar de Transportes e Obras 
Públicas, Código AuTOP, Nível I, Grau H .
João Lucas de Freitas, Masp 1032222-0, a partir de 19/10/2016, refe-
rente ao cargo de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Código 
AuTOP, Nível I, Grau H .

ATO DECISÓRIO DA DIRETORA DE FISCALIZAÇÃO DO DER/
MG. A Diretora de Fiscalização do DER/MG, no uso de suas atri-
buições e, considerando os termos do inciso III do art . 28 do Decreto 
nº 45.785/2011 e, considerando o art. 5° da Portaria DER/MG nº 
3501/2016, torna público e comunica aos interessados e proprietários 
dos veículos abaixo identificados que proferiu julgamento dos autos 
lavrados com fundamento na Lei 19.445/11, a saber: Processo – Pro-
prietário - Placa - Auto de Infração 
Retificação da publicação MG do dia 02/09/2016 onde se Lê: 
00036029-2301/2016 Almenara Turismo Eirli Me – JJB-0538 – AI 
nº171560 – mantido; Leia-se: 
00036029-2301/2016 Se Tu Uma Benção Turismo Ltda – JJB-0538 – 
AI nº171560 – convocado para tomar ciência dos autos e apresentar 
defesa, sob pena de revelia .
00036032-2301/2016 Almenara Turismo Eirli Me – JJB-0538 – AI 
nº171557 – mantido; Leia-se:
00036032-2301/2016 Se Tu Uma Benção Turismo Ltda – JJB-0538 – 

AI nº171557 – convocado para tomar ciência dos autos e apresentar 
defesa, sob pena de revelia .
00044328-2301/2016 Alves e Madureira Loc Veiculos L – JPV-8976 – 
AI nº147965 – mantido; Leia-se:
00044328-2301/2016 Monica Alkimim Pinheiro – JPV-8976 – AI 
nº147965 – convocado para tomar ciência dos autos e apresentar 
defesa, sob pena de revelia .

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MuLTA
A Diretora de Fiscalização do DER/MG, no uso de suas atribui-
ções e, considerando os termos do inciso III do art . 28 do Decreto nº 
45.785/2011 e, considerando o art. 5° da Portaria DER/MG nº 3501/16 
e, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-
ECT, devolveu as notificações dos autos de infração por não ter locali-
zado os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, nos endereços 
constantes nos arquivos do DER/MG e do DETRAN/MG, notifica-os 
das penalidades de infração capitulada no art. 6º da Lei 19.445/2011, 
concedendo-lhes o prazo de 10 (dez) dias, contados desta publicação, 
para interporem recurso junto a Comissão Processante Permanente do 
DER/MG, sob pena de revelia.
Processo – Proprietário - Placa - Auto de Infração 
00087334-2301/2016 Adeilson Oliveira de Castro – GTM-8990 – AI 
nº 196287
00088713-2301/2016 Adilsio Candido Ferreira – OQN-1350 – AI nº 
199601
00056565-2301/2016 Adriana Maria Soares Oliveira – GXA-7255 – 
AI nº 179967
00079407-2301/2016 Agnaldo Aparecido de O Lage – GXS-3728 – AI 
nº 190110
00053249-2301/2016 Agnaldo Aparecido de O Lage – GXS-3728 – AI 
nº 190108
00056607-2301/2016 Alice Fernandes Alves – GSW-7960 – AI nº 
179961
00068605-2301/2016 Ana Chelidonopoulos – HAE-7224 – AI nº 
195552
00093102-2301/2016 Anerzira Maria Aparecida de Mira – HGS-6057 
– AI nº 187751
00061310-2301/2016 Antonio Carlos dos Santos Silva Me – BXB-
6617 – AI nº 170403
00061314-2301/2016 Antonio Carlos Santos Silva Me – GPZ-3641 – 
AI nº 170346
00061325-2301/2016 Antonio Carlos Santos Silva Me – GPZ-3641 – 
AI nº 196015
00067159-2301/2016 Antonio Francisco de Castro – GVQ-4806 – AI 
nº 199252
00084134-2301/2016 Antonio Lasaro Batista – AAD-9613 – AI nº 
173287
00067192-2301/2016 Antonio Lasaro Batista– AAD-9613 – AI nº 
173379
00067107-2301/2016 Antonio Lasaro Batista – AAD-9613 – AI nº 
173326
00087322-2301/2016 Aparecida Maria Ramos de Souza – HDM-2546 
– AI nº 199082
00074205-2301/2016 Assoc Estudantes Universitarios – GKO-7492 – 
AI nº 171283
00087348-2301/2016 Brasil Vip Locaçao Ltda – LLS-4308 – AI nº 
167890
00038755-2301/2016 Carlos Tur Ltda– MOC-2760 – AI nº 169326
00061401-2301/2016 Carlos Tur Ltda Me – MOC-2760 – AI nº 
169318
00079414-2301/2016 Categoria Turismo e Viaçao Ltda – OQZ-3254 
– AI nº 168920
00074750-2301/2016 Categoria Turismo e Viagens Ltda – OQZ-3254 
– AI nº 176092
00041381-2301/2016 Celeude Porfiro Gonçalves – PXY-4961 – AI nº 
162790
00067152-2301/2016 C F C Moreira e Silva Ltda – OQU-6019 – AI 
nº 199803
00074174-2301/2016 Claytur Transp e Turismo Ltda – HOO-4395 – 
AI nº 177186
00074222-2301/2016 Cleiton da Silva Souza – GWI-7018 – AI nº 
173393
00068612-2301/2016 Deliane Azeredo Nogueira – EEG-2937 – AI nº 
189105
00030936-2301/2016 Domingos de Oliveira Dias – JFN-0930 – AI nº 
199678
00067121-2301/2016 Edmar Dias da Veiga – HBH-3023 – AI nº 
191852
00049332-2301/2016 Edermarques Pereira de Carvalho – DFH-2923 
– AI nº 171721
00027507-2301/2016 Elias Ferreira dos Santos – HKY-5901 – AI nº 
193026
00061312-2301/2016 Elisangela Fernandes de Oliveira – HLX-6618 
– AI nº 196013
00044349-2301/2016 Eldi Cesarina de Souza Santos – HMV-7132 AI 
nº 179324
00068803-2301/2016 Elshadai Viagens e Turismo Ltda – GUO-9190 
– AI nº 164228
00068791-2301/2016 Elzi Paulo Malaquias – MWK-2907 – AI nº 
199156
00056615-2301/2016 Emerson da Silva Souza – GMO-3040 – AI nº 
179963
00055875-2301/2016 Endrick Parisi Rochstrock – OQS-7546 – AI nº 
167824
00053246-2301/2016 Ernando Sena Gonçalves – JFQ-4377 – AI nº 
188005
00093121-2301/2016 Ernando Sena Gonçalves – JFQ-4377 – AI nº 
190438
00061361-2301/2016 Estrela do Sul Turismo Ltda – GVP-6315 – AI 
nº 196019
00068394-2301/2016 Eustaquio Ferreira da Silva – LCG-7150 – AI nº 
171735
00067193-2301/2016 Expresso Vila Rica Ltda Me – OVS-9213 – AI 
nº 169869
00008543-2301/2016 Expresso Vila Rica Ltda Me – OVS-9212 – AI 
nº 165441
00030967-2301/2016 Expresso Vila Rica Ltda Me – OVS-9217 – AI 
nº 169871
00057461-2301/2016 Fabio Manoel Teodoro – NYC-2916 – AI nº 
191508
00044481-2301/2016 Fortaleza Turismo Ltda Me– CZB-0646 – AI nº 
167843
00066990-2301/2016 Fransina Ferreira Martins – HDI-0031 – AI nº 
190896
00084117-2301/2016 Futura Veiculos Tratores Eireli – GVH-6267 – 
AI nº 173397
00010261-2301/2016 Geicimar I de Souza Gonçalves – PXJ-9519 – 
AI nº 179797
00008593-2301/2016 Gentileza Fernandes de Souza – AEW-2964 – AI 
nº 197510
00008576-2301/2016 Gentileza Fernandes de Souza – AEW-2964 – AI 
nº 197508
00098006-2301/2016 Gentileza Fernandes de Souza – AEW-2964 – AI 
nº 196021
00067141-2301/2016 Gildete D Angelis de Freitas Me – KOE-6380 
– AI nº 165153
00044340-2301/2016 Gilson Eduardo de Figueiredo – OJE-8593 – AI 
nº 190806
00074395-2301/2016 Gisele Rodrigues da Silva – GQY-2638 – AI nº 
198510
00078988-2301/2016 Gisele Rodrigues da Silva – GQY-2638 – AI nº 
198526
00084140-2301/2016 Gira7 Locaçao de Veiculos Ltda – GVQ-7931 – 
AI nº 196014
00067125-2301/2016 Goularte e Soares Agencia de Viagens– BWS-
8495 – AI nº 179896
00084161-2301/2016 Hailton Soares de Brito– HBS-6535 – AI nº 
202601
00068787-2301/2016 Hailton Soares de Brito– HBS-6535 – AI nº 
191398
00074288-2301/2016 Helion Geraldo Martins F Junior – AET-0813 – 
AI nº 171572
00074294-2301/2016 Helion Geraldo M F Junior– AET-0813 – AI nº 
163045
00074299-2301/2016 Impacto Expresso Turismo Ltda– KDL-6728 – 
AI nº 173398
00068776-2301/2016 Jair Bento de Carvalho– PXT-3106 – AI nº 
197766
00068778-2301/2016 Jair Bento de Carvalho– PXT-3106 – AI nº 
197764


